
Alfredo Chaves, 03 de janeiro de 2023.
 

De: Protocolo 
Para: Comissões Permanentes 
 
Referência: 
Processo nº 263/2022 
Proposição: Veto n° 2/2023 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: VETO AO AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO:
Apresenta Veto Parcial ao Autógrafo de Lei n.° 040/2022, do Projeto de Lei Ordinária do
Executivo n.° 027/2022, que autoriza a contratação de Agente Comunitário de Saúde por
tempo indeterminado e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Proposição  
 
Ação realizada: Proposição Protocolada  
 
Descrição: 
Após conhecimento e deliberação do Excelentíssimo Presidente Charles Gaigher, conforme
sua determinação, tendo em vista o Artigo 117 do Regimento Interno que determina que
sempre que o Prefeito vetar determinada proposição aprovada pela Câmara, será
incontinenti encaminhada à Comissão de Justiça e Redação Final para análise, assim,
SEGUE para os membros da referida Comissão para as deliberações necessárias.
 
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer
 
  
 

Teresa Cristina D. Xavier 
Diretor(a) 
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